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do Estado de Minas Gerais, sob o nos 177.682 e 192.095, respectivamente, 

todos integrantes da sociedade SERGIO BERMUDES ADVOGADOS, registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, na seção do Estado de Minas Gerais, 

sob o nº 6.599/2017, com endereço na Rua Antônio de Albuquerque, nº 

194, Sala 1.601, Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP nº 30112-010 e com 

endereço para intimação eletrônica mgbermudes@sbadv.com.br (doc. 4) 

 

4. O agravado, por sua vez, é o MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS 

GERAIS, na pessoa dos ilustres Promotores de Justiça MARIA ALICE COSTA 

TEIXEIRA, MARCELO SCHIRMER ALBUQUERQUE, CLAUDIA SPRANGER E SILVA LUIZ 

MOTTA e MÁRCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, com endereço, nesta cidade, à 

Avenida Queiroz Júnior, nº 463, salas 08/10, Centro. 

 

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO 

 

5. Não obstante a dispensa prevista no art. 1.017, §5º, do CPC, 

por serem eletrônicos os autos de origem, a VALE instrui este recurso 

com cópia das peças obrigatórias, quais sejam: (i) inicial da cautelar 

(doc. 5); (ii) contestação da cautelar (doc. 6); (iii) decisão liminar 

(doc. 7); (iv) aditamento à inicial (doc. 8); (v) contestação (doc. 9); 

(vi) a procuração da agravante (doc. 4); (vii) decisão agravada (doc. 

10); e (viii) certidão de intimação eletrônica da agravante (cf. doc. 

1). 

 

6. Além dos aludidos documentos e do comprovante de 

recolhimento do preparo recursal (doc. 3), a agravante também junta 

neste recurso os seguintes documentos, essenciais à perfeita 

compreensão da controvérsia: 

 
(i) Resolução nº 458/2004 e Portaria Conjunta nº 810/PR/2019 

(doc. 2); 
 

(ii) Ata de Audiência – 20.02.19 (doc. 11); 
 

(iii) Termo de Ajustamento de Conduta AECOM (doc. 12); 
 

(iv) Termo de Pactuação com Brumadinho (doc. 13); 
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(v) Termo de Pactuação com Mário Campos e São Joaquim de Bicas (doc. 

14); 
 

(vi) Acordo ressarcimento (doc. 15); 
 

(vii) Termo de Compromisso com a União (doc. 16); 
 

(viii) Termo de Compromisso Pará de Minas (doc. 17); 
 

(ix) Termo de Ajustamento de Conduta fauna (doc. 18); 
 

(x) Termo de Compromisso com a Defensoria (doc. 19) 
 

(xi) Termo de Acordo com a Tribo Pataxó (doc. 20); 
 

(xii) Termo de Referência (doc. 21); 
 

(xiii) Plano de Monitoramento Emergencial (doc. 22); 
 

(xiv) Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas (doc. 23); 
 

(xv) Acordo Preliminar (doc. 24); 
 

(xvi) Decisão do declínio de competência (doc. 25). 
 

 

7. Declaram os subscritores, sob as penas da lei, que as cópias 

fornecidas são autênticas.  

 

CABIMENTO DO RECURSO 

 

8. É inequívoco o cabimento deste recurso, eis que interposto 

contra decisão liminar, enquadrando-se, assim, no inciso I do art. 

1.015 do CPC, segundo o qual, caberá agravo de instrumento contra as 

decisões interlocutórias que versarem sobre “tutelas provisórias” 

(grifou-se). 

 
REQUERIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 

 
9. Cumpridas as formalidades legais, a agravante requer V.Exa. 

se digne determinar o processamento urgente deste recurso, com a sua 

distribuição por prevenção à 18ª Câmara Cível, onde tramitam outros 

agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas nos autos 

de origem (agravos de instrumento nºs. 0070151-90.2019.8.13.0000, 

0127047-56.2019.8.13.0000 e 0463851-47.2019.8.13.0000), de relatoria 
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do e. Des. Mota e Silva, para que seja apreciado o pedido de efeito 

suspensivo adiante formulado, na forma do art. 1.019, I, do Código de 

Processo Civil, deferindo-o e, ao fim, dado provimento, com a reforma 

da r. decisão agravada. 

 

Nestes termos, 
P.deferimento. 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2019. 
 
 

Sergio Bermudes 
OAB/RJ 17.587 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 
OAB/RJ 59.384 

 
 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 
OAB/RJ 95.237 

Marcelo Gonçalves 
OAB/RJ 108.611 

 
 

Wilson Pimentel 
OAB/RJ 122.685 

Caetano Berenguer 
OAB/RJ 135.124 

 
 

Pedro Henrique Carvalho 
OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 
OAB/MG 177.628 

 
 

Thaís Vasconcellos de Sá 
OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 
OAB/RJ 199.979 

 
 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 
OAB/RJ 208.830 

Paola Prado 
OAB/RJ 210.891 

 
 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 
OAB/RJ 215.098 

Ana Clara Marcondes 
OAB/MG 192.095 

 

 



Num. 75233448 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 08/07/2019 19:30:47
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070819304687400000073923217
Número do documento: 19070819304687400000073923217

��

�

Razões da 

agravante, VALE 

S.A. 

 

Eminente Desembargador Relator, 

Egrégia Câmara Cível, 

 

RESSALVA NECESSÁRIA 

 

1. Logo após a prolação da r. decisão agravada, o MM. Juízo 

a quo declarou-se incompetente para julgar e processar o feito de 

origem, determinando sua remessa à 6ª Vara de Fazenda Pública e 

Autarquias da Comarca da Capital (doc. 25). O Juízo Competente, 

porém, ainda não ratificou ou revogou a referida decisão, na forma 

do art. 64, §4º do CPC, permanecendo vigente, portanto, os efeitos 

desta e, por conseguinte, o interesse da ora agravante em impugná-

la.  

 

REFORMA IMPOSITIVA 

 

2. Volta-se este contra a r. decisão de primeiro grau que, 

seguramente levada a erro pelo ora agravado, deferiu uma série de 

pleitos liminares formulados no aditamento à inicial, dentre eles, 

a manutenção da tutelar cautela —— que já é conhecida por essa e. 

Câmara, por ocasião dos agravos de instrumento nº 0070151-

90.2019.8.13.0000 e 0127047-56.2019.8.13.0000 ——, anteriormente 

deferida, bem como sua extensão “a todos os indivíduos em idêntica 

situação fático-jurídica domiciliados nos municípios atingidos 

banhados pelo Rio Paraopeba”.  

 

3. Como se verá no detalhe, seja porque as novas 

determinações, tal como lançadas, são inexequíveis, seja porque a 

manutenção e extensão mencionadas são desnecessárias, a r. decisão 

agravada não se sustenta, minimamente.  
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4. A VALE, como amplamente divulgado, não tem medido 

esforços para promover a mitigação e reparação dos danos causados 

em decorrência do acidente, não se justificando qualquer 

determinação nesse sentido. 

 
5. Lembre-se, ainda, que, ao manter os efeitos da aludida 

tutela cautelar, o MM. Juízo a quo acaba por reforçar a ordem de 

bloqueio/depósito de assustadores R$ 5 bilhões de reais. A 

constrição dos recursos da VALE, muito longe de assegurar, na 

realidade atrapalha o endereçamento desses danos. Constritos nas 

contas da companhia � ou, pior, transferidos a contas judiciais 

� esses recursos deixam de ser destinados às medidas emergenciais 

� e, após, à devida reparação dos danos � sem beneficiar nada nem 

ninguém.  

 

6. Como já se intui, e mais adiante se confirmará, a 

reforma da r. decisão agravada é medida que se impõe. É o que se 

passa a demonstrar, no detalhe.  

 

(I) 
 

MANUTENÇÃO DESCABIDA 
 

 
7. Deixando-se enrodilhar pelas alegações do MINISTÉRIO 

PÚBLICO, o MM. Juízo a quo determinou a que “sejam mantidos os 

efeitos dos provimentos exarados em sede de liminar na tutela 

cautelar antecedente no âmbito do presente feito” (doc. 10).  

 
8. Ao contrário do que consta da r. decisão agravada, 

contudo, porém, a manutenção das medidas emergenciais deferidas em 

sede liminar não se justifica. Pior ainda é a manutenção do bloqueio 

de R$ 5 BILHÕES das contas da ré, que tem por objetivo, justamente, 

a “reparação dos danos causados às pessoas atingidas pelo 

rompimento da barragem da Mina do Córrego do Feijão”. 
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9. E a razão é uma só: não há, nem nunca houve, qualquer 

resistência por parte da demandada em implementar as medidas 

necessárias para assegurar “a remoção e alocação das famílias em 

imóveis, hotéis, pousadas”, nem de lhes garantir o devido acesso à 

saúde e à educação. Muito ao contrário, como restou demonstrado na 

contestação ao pedido cautelar (doc. 5) e será reiterado mais 

adiante, a VALE não tem medido esforços ao amparo e assistência 

dos atingidos, bem como à mitigação e reparação dos impactos 

verificados. A Companhia está, independentemente de qualquer 

definição de responsabilidade, empenhada em recompor os danos 

decorrentes deste episódio o mais rápido possível. 

 
10. A lista de medidas adotadas pela Companhia posta na 

contestação ao pedido cautelar, protocolado ainda em 27.03.19 —— 

isto é, apenas 2 (dois) meses após o rompimento —— fala por si. As 

demais adotadas na sequência —— adiante expostas, no detalhe —— só 

reforçam a falta de interesse de agir do MISTÉRIO PÚBLICO na 

manutenção das referidas medidas e do assustador bloqueio.  

 
11. Afinal, se as medidas para reparação dos impactos 

causados estão sendo, dia após dia, tomadas pela agravante, qual 

seria a razão para a manutenção de tamanha constrição ou, ainda, 

para a manutenção de tais medidas? Qual seria o risco efetivo 

envolvido? Simplesmente não há. Inexiste justo receio de que algum 

direito deixará de ser amparado e, menos ainda, indício de qualquer 

ato de dilapidação patrimonial por parte da agravante.  

 
12. E se assim o é, como efetivamente ocorre, não estão 

preenchidos os requisitos necessários para a concessão, tampouco 

manutenção, da referida tutela cautelar, quais sejam, a 

probabilidade do direito alegado —— que não se tem, pois não há 

prova nenhuma sobre as causas do rompimento, tampouco a extensão 

dos danos —— e o perigo de dano, como se verá no detalhe, 

inexistente na hipótese. A VALE não vem poupando esforços para 
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mitigar os transtornos e danos causados pelo rompimento da 

barragem, em Brumadinho, e sobre isso não há dúvidas.  

 
13. Especificamente quanto à constrição da assustadora e 

desproporcional quantia de R$ 5 BILHÕES, vale lembrar que se tratar 

de medida determinada em sede cautelar, com propósito de garantir 

a reparação individual e coletiva de danos materiais e morais, cuja 

ocorrência e extensão se desconhece.  

 
14. Mais: a caracterização do perigo na demora, a justificar 

a medida deferida e reiterada pelo MM. Juízo de primeiro grau 

depende necessariamente da existência de elementos a comprovar a 

intenção da parte requerida em dilapidar seu patrimônio, com o 

propósito de se furtar à reparação do dano eventualmente 

ocasionado, além do efetivo conhecimento da sua extensão e do valor 

que será necessário para sua recomposição.  

 
15. Leia-se e releia-se a inicial, ou qualquer outra 

manifestação nestes autos, e não se encontrará mínima prova, ou 

sequer indício, nesse sentido. Mais uma vez, e quantas mais forem 

necessárias, é manifesto o comprometimento da VALE com a reparação 

dos danos e a contenção de todo e qualquer avanço dos rejeitos 

minerários oriundos do rompimento da barragem.  

 
16. Para que se tenha ideia, já foram despendidos pela 

Companhia mais de R$ 600 milhões entre medidas emergenciais, para 

mitigação e reparação dos danos verificados a partir do rompimento.  

 
17. E, como adiantado, se tais medidas estão sendo tomadas, 

não há razão para a manutenção da indisponibilidade, via depósito 

e bloqueio, de assustadores R$ 5.000.000.000,00 (cinco BILHÕES de 

reais). Afinal, “só se justifica medida dessa natureza se houver 

risco para a efetividade da tutela final. (…) Por mais provável o 

direito afirmado, não há como conceder a proteção de urgência sem 

a efetiva demonstração do perigo concreto à utilidade do provimento 

definitivo” (CASSIO SCARPINELLA BUENO, Comentários ao Código de 
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Processo Civil, Vol. 1, Saraiva, São Paulo, 2017, pp. 932/933 - 

grifou-se e negritou-se). 

 
18. Além disso, não há o menor risco de que a VALE possa, 

do dia para a noite, esvair o seu patrimônio para se furtar à 

reparação dos danos causados pelo rompimento. Fosse possível 

esquecer, por um momento, que a VALE é uma companhia aberta, com 

presença no mercado internacional —— cujas regras internas para a 

disposição de patrimônio são rígidas e contemplam requisitos de 

publicidade ——, a agravante vem sendo constantemente avaliada pelo 

Ministério Público e pela mídia, sendo certo que não há qualquer 

indício de que ela deixaria de reparar os danos causados ou de 

cumprir quaisquer obrigações eventualmente impostas. 

 
19. Pior ainda foi a ordem de depósito imediato da quantia 

remanescente, diante da óbvia insuficiência de recursos no caixa 

da Companhia. Afinal, não há no ordenamento —— e nem haveria de 

ter —— qualquer previsão para a ordem imediata de depósito, como 

se se tratasse de “obrigação de fazer”, ainda mais em caráter 

cautelar, decorrente de análise meramente perfunctória dos fatos 

narrados no processo. Imagine-se, agora, a aplicação indistinta 

dessa medida em toda e qualquer ação. Qual seria a pena pelo 

inadimplemento de uma suposta dívida, que sequer foi dimensionada; 

ou, pior, que sequer existe, já que ausente qualquer condenação? O 

processo de conhecimento assim se chama por que nele se busca 

conhecer o ato ilícito, o dano e o seu causador. 

 
20. O ordenamento brasileiro confere ao Magistrado os 

poderes para impor o cumprimento de suas determinações —— como o 

bloqueio de contas online ou a constrição de outros ativos —— mas 

não autoriza, jamais, possa o Judiciário impor ao particular a 

obrigação de proceder ao depósito do valor que se entende devido, 

ainda mais quando oriundo de uma decisão liminar, em processo de 

conhecimento, e não de uma condenação definitiva. 
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21. Pela mesmíssima razão, o art. 139, IV, do CPC não pode 

ser interpretado como uma carta em branco para determinações que, 

sob o pálio da efetivação das decisões judiciais, sejam contrárias 

à ordem jurídica —— como é o caso da determinação de transferência 

imediata de mais de R$ 3,9 bilhões (apenas neste processo!). 

 
22. Em suma, o que se tem é, de um lado, empresa hígida, 

que está adotando todos os atos necessários ao amparo das vítimas 

do acidente e não praticou qualquer ato de esvaziamento 

patrimonial, tampouco apresenta risco de insolvência; e, de outro, 

um pleito desnecessário e genérico, baseado em premissas que o 

próprio MPMG, em sua experiência no caso Fundão, já constatou serem 

equivocadas e precipitadas.  

 
23. Ali, tal como aqui, a precipitação de constrições 

gigantescas nas contas da empresa proprietária da estrutura rompida 

em nada ajudou à reparação dos danos causados pelo evento. Muito 

ao contrário: retirou-se da Samarco a sua liquidez com o fim de 

custear as medidas de reparação, mas os recursos permaneceram em 

depósitos judiciais, até hoje. 

 
24. Como se vê, o bloqueio do excruciante valor de R$ 5 

bilhões, não interessa a absolutamente ninguém, nem mesmo àqueles 

que, efetivamente, sofreram danos em decorrência do aludido 

rompimento. Esta demanda, além de descabida, só traz prejuízos 

concretos à população e aos cofres públicos.  

 
25. Como se vê, muito ao contrário do que entendeu o MM. 

Juízo a quo ao determinar a manutenção da tutela cautelar deferida 

anteriormente, faz-se impositiva a revogação da ordem de 

bloqueio/depósito e demais obrigações de fazer, por tudo e em tudo, 

desnecessárias e prejudiciais.   
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(I.1) MEDIDAS ADOTADAS 
 
 

26. Como dito, a VALE, desde o primeiro minuto após o 

rompimento da barragem I, prioriza o atendimento às pessoas que 

foram diretamente impactadas, sem medir esforços em relação às 

medidas a serem adotadas nesse sentido.  

 
27. Algumas medidas emergenciais podem ser destacadas, para 

melhor compreensão dessa e. Câmara: 

 

− Recursos para emergência: a VALE está providenciando 
todos os recursos necessários (alimentos, água, 
medicamentos, roupas, transporte etc). A empresa colocou 
à disposição, além da água mencionada acima: (i) 89 mil 
itens de farmácias comprados; (ii) ambulâncias e um 
helicóptero para o apoio ao resgate; (iii) rádios de 
comunicação, balões equipados com tecnologia de 
infravermelho e Wi-Fi para o monitoramento aéreo; (iv) 
kits de higiene pessoal, kits de lanche e ração animal; 
(v) cerca de 400 pessoas mobilizadas no grupo de resposta 
imediata para atendimento às demandas de assistência aos 
atingidos; e (vi) mais de 6,8 mil atendimentos médicos e 
psicológicos realizados. 

 

− Atendimento presencial: foram instalados postos de 
atendimento aos atingidos em Brumadinho e Belo Horizonte, 
além dos 25 Postos de Registro de Indenização Emergencial 
instalados temporariamente para registro dos beneficiados 
com o pagamento emergencial acima citado.  

 

− Atendimentos de RH para empregados próprios e terceiros 
no postos de atendimento da Estação Conhecimento, que 
contava com uma sala para atendimento de Recursos Humanos 
e Valia aos empregados próprios e terceiros lotados na 
mina Córrego do Feijão e cujo atendimento era realizado, 
de segunda a sexta-feira, de 9h às 18h. O referido posto 
de atendimento foi encerrado dia 11/03, mas todos os 
serviços foram transferidos para o Posto Aurora. 
 

− Acomodação: 531 estão hospedados em pousadas, hotéis e 
casas alugadas pela VALE ou na casa de parentes e amigos, 
respeitando suas escolhas. 
 

− Despesas emergenciais: despesas emergenciais dos 
atingidos e familiares (cônjuges, filhos pais e irmãos) 
estão sendo pagas pela VALE. As necessidades de 
transporte, alimentação, alojamento, itens de higiene e 
medicamentos estão sendo direcionadas aos pontos de 
atendimentos ou aos canais de atendimento.  
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− Mais de R$ 270 milhões para aquisição de medicamentos, 
água, equipamentos e outros custos logísticos; 

 

− Mais de 70 mil itens de farmácia comprados; 
 

− 10 hospitais e unidades de saúde mobilizados para 
atendimento dos impactados; 

 

− Mais de R$ 2.313 milhões gastos em suprimentos; 
 

− Mais de R$ 1.582 milhõesinvestidos em serviços 
ambientais, materiais de saúde, transporte e outros 
custos logísticos. 

 

− Participação na sala de crise institucional constituída 
pela Prefeitura na Faculdade Asa. A partir de 09.02.18, 
este posto foi transferido para o Aurora Tênis Clube, em 
virtude do início das aulas na Faculdade. 
 

− Constituição de quatro polos internos de crise, para 
endereçamento e condução de questões exclusivamente 
relacionadas ao rompimento. 
 

− Criação de comitês: após seleção liderada por consultoria 
internacional, a VALE anunciou, a composição final dos 
seguintes comitês: (i) Comitê Independente de 
Assessoramento Extraordinário de Apoio e Reparação 
(CIAEAR); (ii) Comitê Independente de Assessoramento 
Extraordinário de Apuração (CIAEA); e (iii) Comitê 
Independente de Assessoramento Extraordinário de 
Segurança de Barragens. 
 

− Disponibilização de canais telefônicos 0800 para apoio e 
atendimento à população, cujos números são 0800 031 0831 
(Alô Brumadinho), 0800 285 7000 (Alô Ferrovia - 
prioritário), 0800 821 5000 (Ouvidoria da VALE) e 0800 
888 1182 (Alô Indenização), e 0800 888 1182(Alô 
Indenização). 
 

− Aquisição de equipamentos para o Instituto Médico Legal: 
a VALE adquiriu R$ 6,5 milhões em equipamentos de ponta 
para o IML de Belo Horizonte. 
 

− Assistência e auxílio-funeral: a VALE está 
disponibilizando assistência e auxílio-funeral às 
famílias das vítimas fatais atingidas pelo rompimento. A 
assistência inclui despesas de cartório, translado de 
corpos, urnas, adornos, jazigos, sepultamento e afins. 
Para atendimento psicossocial uma equipe especializada 
está de plantão no IML, nos postos de atendimento e canais 
telefônicos. A empresa está disponibilizando auxílio-
funeral no valor de R$3.928,34 às famílias das vítimas 
fatais atingidas. 
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− Apoio à emissão de 2ª via de documentos: Estação 
Conhecimento e Parque das Cachoeira disponibilizaram 
serviços de emissão de segunda via de documentos. Foram 
emitidas carteiras de identidade e de trabalho e certidões 
de nascimento, casamento ou divórcio. 
 

− Mapeamento de soluções alternativas para eventual 
interrupção de suprimento de água potável nas cidades ao 
longo do Rio Paraopeba. 
 

− Contratação e alocação de peritos para recuperação de HDs 
(imagens e filmagem da barragem).  
 

− Dedicação exclusiva do armazém de Mutuca para 
fornecimento de materiais para a operação de resgate. 

 
28. Para além disso, na ocasião da audiência realizada no 

dia 20.02.19, perante o MM. Juízo da 6ª Vara de Fazenda Pública 

de Belo Horizonte, nos autos da ação civil pública n° 5010709-

36.2019.8.13.0024, movida pelo Estado de Minas Gerais, a VALE se 

comprometeu a realizar pagamento emergencial aos moradores de 

Brumadinho e de outras comunidades que estiverem até um quilômetro 

do leito do Rio Paraopeba, nos seguintes termos: 

 
“Quanto ao pagamento emergencial aos atingidos e para 
início das indenizações do dano difuso, individual 
homogêneo ou indenizações individuais de acordo com o 
que for decidido ao final do processo, ficou 
estabelecido que todas as pessoas que possuíam 
registro até a data do rompimento da barragem nos 
seguintes cadastros: Justiça Eleitoral, matrícula nas 
escolas ou faculdades, Cemig, Copasa, postos de Saúde, 
Emater, Secretarias de Agricultura Municipais e 
Estaduais, no CRAS ou no SUAS (Sistema Único de 
Assistência Social) nas localidades de Brumadinho, 
integralmente, e também nas comunidades que estiverem 
até um quilômetro do leito do Rio Paraopeba desde 
Brumadinho e demais municípios na calha do rio, até a 
cidade de Pompéu na represa de Retiro Baixo, receberão 
pagamento de 1 (um) salário mínimo mensal para cada 
adulto, 1/2 (meio) salário mínimo mensal para cada 
adolescente e 1/4 (um quarto) de salário mínimo para 
cada criança, pelo prazo de um ano, a contar da data 
do rompimento da barragem. Os valores despendidos a 
esse título são irrepetíveis, de modo que, se ao final 
se houver pago mais pela Vale não poderá requerer sua 
devolução” (cf. doc. 11). 
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29. A VALE se comprometeu a realizar pagamento emergencial, 

pelo prazo de 12 meses, a todos os moradores das localidades 

citadas —— ao todo, total ou parcialmente, são 16 municípios ——, 

independentemente da comprovação de impacto. A finalidade do 

acordo consiste, justamente, em promover a garantia, a todos, de 

um suporte financeiro mínimo, para que possam se estabilizar 

economicamente após o rompimento e, assim, retomar o seu modo de 

vida dentro de um ano � prazo razoável para a retomada das 

condições socioeconômicas, considerando, ainda, as muitas outras 

medidas que vêm sendo promovidas pela VALE para garantir que isso 

ocorra dentro do período assinalado. 

 
30. Atualmente, cerca de 95.000 pessoas já começaram a 

receber o pagamento das indenizações emergenciais contempladas 

pelo acordo.  

 
31. Sem prejuízo, a VALE também adotou medidas específicas 

para resguardar as famílias dos trabalhadores e terceirizados que 

faleceram ou desapareceram no rompimento, através das seguintes 

ações: (a) manutenção de pagamento de 2/3 dos salários dos 

empregados e terceirizados que faleceram, até que seja formalizado 

um acordo de indenização definitivo; (b) manutenção dos salários 

daqueles que se encontram desaparecidos; (c) garantia de emprego 

ou salário para os empregados de Brumadinho até 31.12.19; (d) 

plano médico para os familiares dos trabalhadores próprios e 

terceirizados, sendo vitalício para as viúvos(as) ou 

companheiros(as); (e) auxílio creche de R$ 920,00; (f) auxílio 

educação de R$ 998,00; e (g) atendimento psicológico.  

 
32. Além disso, a VALE realizou doações às pessoas que 

foram diretamente impactadas em virtude do rompimento, nos 

seguintes patamares: (a) R$ 100 mil reais para cada uma das 

famílias que perderam algum ente em virtude do rompimento —— até 

o momento, 276 pagamentos foram realizados; (b) R$ 50 mil por 

imóvel, para quem residia na Zona de Autossalvamento —— até o 
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momento, 101 pagamentos foram realizados; e (c) R$ 15 mil para 

quem teve negócios impactados —— até o momento, 96 pagamentos 

foram realizados.  

 

33. A estrutura de atendimento fornecida pela VALE é 

incontestavelmente satisfativa, na medida em que seus postos de 

atendimento e centrais de atendimento telefônicas contam com 

equipe multidisciplinar para recebimento e tratamento dos pleitos 

apresentados pelos impactados. As informações atualizadas sobre o 

atendimento nos PAs e o cronograma de implantação e funcionamento 

dos Postos de Registro de Indenização Emergencial podem ser 

encontradas no endereço eletrônico da VALE1. O resultado da 

análise dos pleitos formulados pelos impactados, inclusive, lhes 

é informado por contato telefônico, por e-mail ou por SMS. 

 
34. Não fosse suficiente, a VALE doou (a) R$ 2,6 milhões à 

Prefeitura de Brumadinho, para compra de equipamentos emergenciais 

e para a contratação de profissionais das áreas de saúde e 

psicossocial; (b) R$ 20 milhões para o Corpo de Bombeiros Militar 

de Minas Gerais, para compra de equipamentos, melhoria estrutural 

e capacitação profissional da corporação; (c) R$ 5 milhões à 

Defesa Civil de Minas Gerais e R$ 4 milhões à Polícia Militar de 

Minas Gerais para compra de equipamentos, melhoria estrutural e 

capacitação profissional da corporação; (d) 80 milhões de 

compensação financeira para a cidade de Brumadinho, devido à 

interrupção das atividades; (e) R$ 100 milhões em aportes 

financeiros para apoiar as cidades onde operações foram 

paralisadas; e (f) R$ 107 milhões adicionais por ano, repassados 

ao Governo Estadual, em ICMS, sobre a venda de minério da Vale 

para empresas siderúrgicas de outro estado. 

 

���������������������������������������� ��������������
1http://www.vale.com/brasil/PT/aboutvale/servicos-para-
comunidade/minas-gerais/locais-de-atendimento-
presenciais/Paginas/default.aspx 
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35. Como se vê, essas e as muitas outras medidas adotadas 

pela VALE têm o propósito específico de garantir a subsistência 

dos atingidos � compromisso do qual não irá se furtar. Mais uma 

razão para a forma da r. decisão agravada, que determinou a 

manutenção da r. decisão liminar (doc. 7).  

 

(I.2) ACORDOS FIRMADOS 

 
36. Mas não é só. A extensão da lista de acordos formais já 

realizados com autoridades públicas é proporcional ao 

comprometimento da VALE e à mobilização dos esforços necessários à 

mitigação e reparação dos impactos verificados e reforça, com tudo, 

a necessidade de reforma da r. decisão agravada.  

 
37. Eis parte dela, pois a enumeração de cada um deles 

tornaria enfadonha esta manifestação: 

 

− Em 15.02.19, foi levada a efeito a assinatura de 
Termo de Compromisso com o Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais e com a empresa AECOM do Brasil 
Ltda., que vem prestando serviços de auditoria 
técnica independente ao MPMG com o objetivo de 
avaliar a segurança e estabilidade das estruturas 
remanescentes da Mina do Feijão, em Brumadinho, e 
aferir a efetividade das medidas que vem sendo e 
serão adotadas pela VALE para a contenção dos 
rejeitos e para a recuperação socioambiental (doc. 
12). Entre os serviços de auditoria técnica a serem 
prestados pela AECOM estão incluídos auditoria 
independente nas áreas de geotecnia, segurança de 
barragens, arqueologia, espeleologia, manejo de 
rejeitos, caracterização, remediação ambiental e 
monitoramento do ar, fauna, flora e recursos hídricos 
impactados pelo rompimento da Barragem I. 
 

− Em 18.02.19, a VALE firmou, nestes autos, com o 
MUNICÍPIO DE BRUMADINHO, Termo de Pactuação de atos 
para assegurar assistência social de à saúde dos 
atingidos pelo rompimento da barragem, dentre eles, 
o custeio da contratação emergencial de 12 servidores 
temporários da área, ao custo de R$ 2.636.522,79 —— 
quantia esta já transferida ao Município (doc. 13). 
Foram firmados, também, termos semelhantes com os 
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Municípios de Mario Campos e São João de Bicas (doc. 
14).  
 

− Em 20.02.19, no âmbito do acordo celebrado nos autos 
da tutela antecipada antecedente nº 5010709-
36.2019.8.13.0024, com a Advocacia-Geral do Estado 
de Minas Gerais, o Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais, a Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais, a Advocacia-Geral da União, o Ministério 
Público Federal e a Defensoria Pública da União, 
foram pactuados pagamentos emergenciais no valor de 
um salário mínimo por adulto; 1/2 salário mínimo por 
adolescente; e 1/4 para crianças, pelo prazo de um 
ano para todos os residentes de Brumadinho e das 
comunidades situadas a até 1 km do leito do rio 
Paraopeba, de Brumadinho a Pompéu (doc. 11). Até 
hoje, aproximadamente, 95.000 pessoas já receberam o 
benefício e milhares de outras estão com seu pedido 
em análise ou agendados. 

 

− Em 07.3.19, a VALE e o ESTADO DE MINAS GERAIS 
celebraram o “Acordo de Procedimento de Ressarcimento 
e Fornecimento de Medidas Emergenciais ao Estado de 
Minas Gerais”, o qual dispõe sobre a dinâmica do 
ressarcimento das despesas já incorridas � e as 
futuras � pelo ente, em virtude do rompimento (doc. 
15). 

 

− Em 13.03.19, nos autos do requerimento da tutela 
cautelar antecedente nº 1001659-44.2019.4.01.3800, 
em curso perante a 19ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Minas Gerais, a VALE, no dia 14.03.19, 
firmou com a UNIÃO FEDERAL Termo de Compromisso, no 
qual se comprometeu a contratar e custear 
“laboratório independente atenda aos requisitos 
especificados na NBR ISSO/IEC 17025:2005, a ser 
disponibilizado à COMPROMITENTE [UNIÃO FEDERAL], com 
capacidade analítica para a análise de amostras em 
soluções alternativas coletivas e individuais de 
abastecimento de água, cujas captações em mananciais 
subterrâneos estão localizadas a uma distância de 100 
metros de margens do Rio Paraopeba, a serem coletadas 
por agentes do Sistema Único de Saúde – SUS, com 
objetivo específico de atendimento provisório da 
demanda não suportada pelos laboratórios de saúde 
pública” (doc. 16).  

 

− Em 15.03.19, a VALE firmou Termo de Compromisso com 
o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, que 
tem por objeto a ação de medidas para “remediar e 
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compensar os impactos causados ao serviço de 
abastecimento de água no município de Pará de Minas, 
visando à recomposição do seu sistema de 
abastecimento de água” (doc. 17). 
 

− Em 05.04.19, a VALE e o Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais firmaram Termo de Compromisso 
Preliminar no qual foram estabelecidos os critérios 
para “a adoção de medidas emergenciais e plano de 
ação objetivando a proteção e preservação da fauna 
doméstica e silvestre atingidas pelo rompimento de 
barragens de rejeitos do complexo minerário da 
empresa” (doc. 18). Dentre muitas outras 
providências, a VALE se comprometeu, no referido 
Termo, a (a) manter profissionais suficientes e 
vocacionados para compor equipe técnica qualificada 
de atendimento à fauna; (b) disponibilizar 
infraestrutura, equipamentos, maquinários, veículos, 
para realizar ações de busca, resgate e cuidado de 
animais; e (c) fazer diagnóstico das áreas atingidas, 
visando à continuidade das ações de localização, 
identificação e quantificação de animais isolados, 
inclusive através de sobrevoos diários da área 
afetada. 

 

− Em 05.04.19, a VALE e a Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais firmaram Termo de Compromisso que tem 
por objeto o estabelecimento das diretrizes para o 
pagamento de indenização pelos danos materiais e 
morais sofridos em decorrência do rompimento. O termo 
“regula a indenização pecuniária, extrajudicial e 
individual ou por núcleo familiar, dos atingidos pelo 
rompimento da barragem de Brumadinho, para aqueles 
que optarem por esta modalidade reparatória” (doc. 
19). Mas, ao mesmo tempo, não vincula os impactados 
ou mesmo os impede de utilizarem os meios judiciais, 
caso assim desejarem. A adoção do canal extrajudicial 
de solução do conflito, “é uma faculdade das vítimas 
e atingidos” (cf. cláusula 1.5 do Termo). 

 
 

− Em 05.04.19, foi firmado acordo entre a VALE e as 
tribos indígenas Pataxó e Pataxó Hã Hã Hã, por meio 
do qual, dentre muitas outras medidas, a ré se 
comprometeu a efetuar o pagamento de verbas 
emergenciais à tribo no valor de (a) 1 (um) salário 
mínimo mensal por pessoa adulta; (b) meio salário 
mínimo mensal por adolescente; (c) 1/4 (um quarto) 
do salário mínimo por criança; e 1 (uma) cesta básica 
por núcleo familiar, observando-se o parâmetro do 
DIEESE (doc. 20). 
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38. A lista —— que, lembre-se, não é exaustiva —— é, sem 

dúvidas, mais uma razão para a reforma da r. decisão agravada 

 
(II) 

EXTENSÃO IGUALMENTE DESCABIDA 

PLEITO VAZIO E INESPECÍFICO 

 

39. Mas não é só. O MM. Juízo a quo determinou, também, a 

extensão da referida liminar “a todos os indivíduos em idêntica 

situação fático-jurídica domiciliados nos municípios atingidos 

banhados pelo Rio Paraopeba”.  

 

40. Não há, contudo, qualquer definição de quais seriam os 

municípios e razão para tal deferimento. De todo modo, se a 

manutenção de tais liminares não se justifica, não há se falar em 

sua extensão, pelas mesmíssimas razões.  

 
41. Ainda assim, esclareça-se que a VALE não tem restringido 

a adoção de medidas emergenciais à Comarca de Brumadinho. Muito ao 

contrário, vem desenvolvendo um diagnóstico em que se busca 

identificar as medidas que devem ser adotadas para a reparação dos 

impactos decorrentes do rompimento, restabelecendo-se as condições 

anteriores ao fato, no que tange às implicações socioeconômicas 

verificadas nos municípios atingidos pelo rompimento.  

 
42. Um exemplo, já citado nesta contestação, são os termos 

de pactuação firmados com os Municípios de Mário Campos e São 

Joaquim das Bicas, referentes, ambos, a medidas emergências de 

assistência social, saúde, agricultura e limpeza urbana (cf. doc. 

14). 

 
43. Não à toa, consta do Termo de Referência mencionado pelo 

próprio MINISTÉRIO PÚBLICO 5 regiões, para as quais pede sejam 

contratadas assessorias técnicas para os atingidos (doc. 21). São 
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elas: (a) Região 1 - Brumadinho; (b) Região 2 - Mário Campos, São 

Joaquim de Bicas, Betim, Igarapé e Juatuba; (c) Região 3 - 

Esmeraldas, Florestal, Pará de Minas, Fortuna de Minas, São José 

da Varginha, Pequi, Maravilhas, Papagaios e Paraopeba; (d) Região 

4 - Pompéu e Curvelo; (e) Região 5 - Demais municípios banhados 

pelo Lago da UHE de Três Marias (São Gonçalo do Abaeté, Felixlândia, 

Morada Nova de Minas, Biquinhas, Paineiras, Martinho Campos, Abaeté 

e Três Marias). 

 
44. Evidentemente, eventuais demandas de qualquer natureza 

serão endereçadas pelas respectivas assessorias técnicas. 

 
45. A ausência de tal limitação fica evidente, inclusive, 

no próprio Termo de Compromisso firmado com a Defensoria Pública 

do Estado de Minas Gerais, que visa o pagamento de indenização por 

danos materiais e morais. A exceção das cláusulas específicas para 

aqueles que perderam suas moradias em decorrência da invasão da 

lama, o objeto é bastante amplo, englobando, além das vítimas e 

seus familiares, “demais atingidos do rompimento da barragem 

ocorrido em 25/01/2019, em Brumadinho/MG” (cf. doc. 19).  

 
46. Mais um pleito desnecessário, equivocadamente deferido 

pelo MM. Juízo a quo.  

 
(III) 

 
FORNECIMENTO DE ÁGUA 

 
47. Em relação ao fornecimento de água potável à população 

impactada, através da r. decisão agravada, o MM. Juízo da 1ª Vara 

Cível de Brumadinho determinou à VALE a adoção das seguintes 

medidas: 

 
(a) Fornecimento de água potável para consumo humano, em 

quantidade e qualidade adequadas, às pessoas impactadas 
que a ela solicitarem, no prazo de 24 horas; 

(b) Fornecimento de água para atividades produtivas em 
qualidade adequada e em quantidade suficiente às 
necessidades apresentadas pelas pessoas impactadas que 
a ela solicitarem, no prazo de 5 dias; 
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(c) Instalação das caixas d’água já entregues às pessoas e 
famílias que ficaram impedidas de terem acesso a água, 
no prazo de 5 dias úteis; e 

(d) Disponibilização de equipe multidisciplinar para 
recebimento de solicitação e atendimento do pleito em 
até 48 horas, a contar do protocolo do pedido, e 
encaminhamento mensal da listagem com todas as 
solicitações efetuadas a esse título, bem como 
eventuais indeferimentos, acompanhados das respectivas 
justificativas.  

 
48. As determinações, no entanto, não têm razão de existir, 

pois, muito antes de qualquer interpelação judicial, a VALE já 

vinha disponibilizando água potável para todas as pessoas 

impactadas.  

 
49. Desde o rompimento, a VALE vem distribuindo água 

potável para consumo humano, dessedentação animal e irrigação 

agrícola em 19 municípios, para os atingidos que não tem acesso 

ao fornecimento de água pela COPASA. Ao todo, foram distribuídos 

mais de 209.658 milhões de litros de água potável, para consumo 

humano, dessedentação animal e irrigação. Também foram 

distribuídas mais de 949 caixas d’água com capacidade de 

armazenamento entre 1.000 litros e 10.000,00, além de 249 

bebedouros metálicos com capacidade entre 2.000 litros e 3.000 

litros para dessedentação animal. 

 
50. A medida se manterá até que seja normalizado o 

abastecimento de água nas localidades impactadas. E, por isso, 

nada havia de ser provido pela r. decisão agravada. 

 
51. Contrariando, contudo, o fluxo estabelecido para o 

atendimento de demandas e de fornecimento de água, a r. decisão 

agravada, sem a mais mínima reflexão acerca dos procedimentos 

necessários para a medida, fixou prazos absolutamente irrazoáveis, 

de 24 horas, 48 horas e 5 dias. Muito por certo, não considerou a 

r. decisão agravada as particularidades para atendimento de cada 

um dos procedimentos. 
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“forneça, no prazo de 24 horas, água potável para 
consumo humano, em quantidade e qualidade adequadas, 
às pessoas atingidas que a ela solicitarem, coletiva 
ou individualmente”; 

 
52. Logo após o rompimento, com a finalidade de viabilizar 

o endereçamento das necessidades da população impactada, a VALE 

estabeleceu canais de atendimento para identificar e registrar as 

demandas relacionadas à disponibilização de água. Tanto é possível 

requerer o fornecimento de água através dos Postos de Atendimento 

instalados nas comunidades, quanto através da central de 

atendimentos 0800 031 0831 conhecida como “Alô Brumadinho”. 

  
53. Feito o contato, são coletadas informações dos 

impactados, para identificar a necessidade efetiva de água, assim 

como a forma de disponibilização do recurso hídrico pela VALE. São 

requeridas informações como localização geográfica, dimensão do 

impacto, demanda e capacidade de armazenamento. 

 
54. A partir daí, a demanda segue o seguinte fluxo: 

 

 
 
 
55. O planejamento pressupõe a análise das condições dos 

locais de entrega, assim como o potencial de armazenamento de cada 

núcleo familiar, de modo a identificar a melhor logística a ser 

empregada e o modo de armazenamento da água.  

 
56. Nesse sentido, a agravante criou duas frentes de 

atendimento das demandadas de disponibilização de água: (a) 

fornecimento de água mineral para consumo humano, através de 

garrafas de 1,5l e galões de até 20 litros; e (b) fornecimento de 

água potável em caminhão pipa, para consumo humano, irrigação e 

dessedentação animal. Além disso, foram instalados mais de 1.100 
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pontos de atendimento, com volume diário de disponibilização de 

água potável e mineral superior a 2.000.000 litros. O volume de 

água fica armazenado em dois pontos, dos quais saem as entregas 

diárias de água e, ainda, ocorre captação de água na Copasa situada 

em Juatuba e Pompéu, por questões de logística e capacidade de 

armazenamento das estações.  

 
57. Todos esses pontos foram instalados de modo a conferir 

maior agilidade e efetividade ao processo de fornecimento de água.  

 
58. O fluxo conta, ainda, a análise de elegibilidade dos 

requerentes, uma vez que grande parte dos pedidos são endereçados 

por pessoas que não foram impactadas, pois continuam a ser 

atendidas pelas concessionárias de seus respectivos municípios. A 

cautela é necessária para que todos os esforços sejam direcionados 

àqueles que foram efetivamente impactados e demandam a assistência 

da VALE. 

 
59. Diante disso, considerando as particularidades de cada 

demanda de fornecimento de água, não é minimamente adequado o prazo 

de 24 horas fixado pela r. decisão agravada, que não considera o 

necessário fluxo de atendimento das solicitações, planejamento e 

logística de entrega. É simplesmente impensável que a VALE, a 

partir do recebimento de determinado pedido, tenha o singelo prazo 

de 24 horas para atender a demanda, superando todas as dificuldades 

de logística e armazenamento, que podem partir, inclusive, dos 

impactados. Tanto é que, ao mesmo tempo em que fixa tal prazo, no 

item posterior, a r. decisão agravada estabelece que as demandas 

de fornecimento de água devem ser atendidas em até 48 horas, a 

contar do protocolo do pedido.  

 
60. Assim, é impositiva a reforma da r. decisão agravada, a 

fim de que se estabeleça o prazo mínimo de 72 horas para atendimento 

das demandas de disponibilização de água para consumo humano. 
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61. Lembre-se aqui que as necessidades mais urgentes já vêm 

sendo atendidas pela VALE, não sendo cabível se cogitar da 

aplicação do aludido prazo para essas situações.  

 
“forneça, no prazo de 5 dias, água para atividades 
produtivas em qualidade adequada e em quantidade 
suficiente às necessidades apresentadas pelas pessoas 
atingidas que a ela solicitarem, coletiva ou 
individualmente”; 

 
62. A logística implantada pela VALE permite a 

disponibilização de água para atividades produtivas no prazo de 5 

dias, motivo pelo qual inexiste qualquer razão lógica para a 

determinação contida na r. decisão agravada.  

 
“realize, no prazo de 5 dias úteis, a instalação das 
caixas d’água já entregues (e que, porventura, não 
tenham sido ainda instaladas), às pessoas e famílias 
que ficaram impedidas de ter acesso à água em razão do 
desastre”; 

 
  
63. Como adiantado, a VALE, empenhada em mitigar, de forma 

eficiente e célere, os impactos decorrentes do rompimento da 

Barragem I da Mina do Córrego do Feijão, distribuiu centenas de 

caixas d’água à população impactada, seguindo critérios amplos que 

indicavam a necessidade de recebimento do equipamento hidráulico 

por determinados núcleos familiares. Dado o caráter emergencial da 

ação, os reservatórios foram disponibilizados a todos que 

apresentavam condições que permitiam presumir pela necessidade de 

recebimento dos equipamentos, indo além, inclusive, daqueles que, 

de fato, preenchem os critérios pré-estabelecidos de elegibilidade 

� os quais consideram a localização geográfica; a dimensão do 

impacto; o volume e a frequência da demanda; e a capacidade de 

armazenamento de água.  

 

64. Isso ocorreu porque não foi possível fazer um 

levantamento detalhado sobre a real necessidade no recebimento do 

equipamento pelos indivíduos beneficiários, tampouco o momento 

adequado para tanto. Por precaução, a agravante preferiu ir além 
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do necessário, em determinados casos, ainda que isso significasse 

fornecer caixas d’água a quem não precisava.  
 

65. Consequentemente, hoje, há casos em que os reservatórios 

não se fazem necessários ou não são uma necessidade premente dos 

impactados. Verificam-se situações em que a caixa d’água é 

dispensável, pois os indivíduos têm acesso por outros meios, e 

muitas outras em que a instalação do equipamento só se fará 

necessária em época de seca, quando (e se) houver escassez de 

recursos hídricos � condições que se aplicam, obviamente, à 

necessidade de instalação dos equipamentos.  

 
66. E é certo que esses casos devem receber um tratamento 

diferente daqueles em que a instalação do reservatório, de fato, 

se revela uma medida urgente.  
 

67. Para solucionar essa questão, a VALE estabeleceu um 

fluxo interno para otimizar a logística de instalação dos 

reservatórios, que consiste nas seguintes etapas: 

 
 

1°: O impactado entra em contato com a agravante através da 
Central de Atendimento 0800 (“Alô Brumadinho”), para 
formalizar a solicitação de instalação hidráulica; 

 
2°: Na sequência, é gerado um protocolo da solicitação e 
agendada uma visita para avaliação da elegibilidade e 
planejamento técnico da instalação; e 
 
3°: Feito o planejamento, a VALE instala o novo sistema 
hidráulico.  

 

68. Seguindo esses critérios, poderão ser identificadas as 

necessidades urgentes de instalação das caixas d’água, bem como 

aquelas hipóteses em que a providência não se faz necessária. Esses 

parâmetros também permitem seja agendada prévia vistoria técnica 

nos locais de instalação, de modo a viabilizar o planeamento da 

sua execução, atendendo às particularidades de cada situação 

concreta.  

 

69. O prazo de instalação de cada um dos equipamentos a 

partir da formalização da solicitação seguirá as condições 
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estruturais de cada local, observando, ainda, a disponibilidade 

dos impactados. Verifica-se que, em casos de alta complexidade de 

instalação, é necessário prazo de, ao menos, 20 dias para a 

instalação, podendo haver casos que superem esse tempo.  

 
70. Esclarecido esse ponto, é preciso destacar que, 

considerando o número de caixas d’água distribuídas após o 

rompimento � mais de 940 �, é absolutamente impensável a instalação 

de todos esses equipamentos � à exceção daqueles que já o foram, 

naturalmente � no exíguo prazo de 5 dias, tal como determinado pela 

r. decisão agravada. Não foi por outra razão que se estabeleceu um 

fluxo interno voltado a endereçar o assunto, reconhecidamente 

urgente e importante, de modo a atender ao comando proferido nestes 

autos. 

 

71. Vale esclarecer, ainda, que a instalação de caixas de 

água é uma medida complementar à distribuição de água potável para 

consumo humano, irrigação e dessedentação animal, posto que, 

independentemente da instalação do reservatório, os impactados que 

precisam vêm recebendo água de acordo com as suas necessidades.  

 
72. Assim, é necessário a reforma desse item da r. decisão 

agravada, para que dela passe a constar simplesmente a obrigação —

— que já vem sendo cumprida pela VALE —— de a agravante instalar 

as caixas de água já entregues, naqueles casos em que a medida se 

mostra tecnicamente possível e necessária, seguindo o fluxo interno 

já estabelecido —— o qual, destaque-se, observa a urgência que cada 

caso demanda. Caso assim não se entenda, porém, requer a VALE a 

fixação de um prazo de 20 dias úteis para a instalação de caixas 

de d’água, ressalvando-se as hipóteses de maior grau de 

complexidade, que demandarão mais tempo, de acordo com as suas 

especificidades.  

 

“disponibilize uma equipe multidisciplinar para 
recebimento da solicitação e atendimento do pleito em 
até 48 horas a contar do protocolo do pedido e que, 
mensalmente, encaminhe a este juízo a listagem com todas 
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as solicitações efetuadas a esse título, bem como dos 
eventuais indeferimentos, acompanhados das respectivas 
justificativas”; 

 
 

73. A referida decisão determinou à VALE, ainda, a 

disponibilização de “equipe multidisciplinar para atendimento do 

pleito em até 48 horas a contar do protocolo do pedido e que, 

mensalmente, encaminhe a este juízo a listagem de todas as 

solicitações efetuadas a esse título, bem como dos eventuais 

indeferimentos, acompanhados das respectivas justificativas” (doc. 

10). 

 

74. Sobre esse ponto, ressalta-se que, muito antes da 

determinação, a VALE já vinha disponibilizando equipe para 

atendimento dos pleitos relacionados ao acesso à água, composta 

por: 1 agrônomo, 3 comunicólogos, 3 psicólogos sociais, 3 

geógrafos, 2 engenheiros civis e 1 assistente social.  

 
75. A equipe está preparada para receber as demandas dos 

impactados, observando as especificidades de cada caso . 

 
76. Não se pode, contudo, generalizar os casos de 

dificuldade de acesso a água, para todos os fins, fixando um prazo 

máximo de 48 horas para atendimento de todas as demandas. Isso 

porque, como esclarecido anteriormente, para o atendimento das 

requisições de disponibilização de água, é necessário um tempo 

mínimo para a implementação das etapas de planejamento, programação 

e entrega.  

 
77. Há limitações de suporte dos caminhões de água, 

dificuldade de acesso a determinadas localidades e necessidade de 

agendamento com os impactados, pelo que é absolutamente inexequível 

a obrigação de atendimento de toda e qualquer demanda de 

fornecimento de água no prazo de 48 horas.  
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78. Faz-se necessário, ao menos, a fixação de um prazo de 

72 horas para atendimento das solicitações dos impactados, mediante 

a reforma da r. decisão agravada nesse ponto. 

 
 

(IV) 
 

MONITORAMENTO DA ÁGUA NO RIO PARAOPEBA 
 
79. A r. decisão agravada ainda determinou fosse oficiado o 

IGAM “para que indique a este juízo, no prazo impreterível de 10 

(dez) dias, assistente técnico independente apto a efetivar a 

análise da qualidade da água ao longo do Rio Paraopeba, com vistas 

a avaliar sua adequação ao consumo humano e animal”. 

 

80. Mais uma vez, a falta de interesse dá a nota. Afinal, 

como informado quando da contestação apresentada, a VALE elaborou 

um programa de monitoramento emergencial da bacia hidrográfica do 

Paraopeba e do Rio São Francisco, já devidamente validado junto 

aos órgãos ambientais (doc. 22) e em plena execução. Novamente, 

carece o Ministério Público de interesse de agir, pois requer 

tutela absolutamente desnecessária. 

 
 
81. O plano tem por finalidade acompanhar a evolução 

temporal da qualidade das águas superficiais do efluente da 

barragem BVI e sedimentos nos cursos de água impactados pelo 

rompimento da barragem BI da Mina do Córrego do Feijão, para, desse 

modo, subsidiar ações de controle da gestão da água. Além disso, o 

plano permite o levantamento dos dados qualitativos de pontos antes 

da passagem da pluma de turbidez. 

 
82. O monitoramento é feito a partir de 76 pontos de 

atenção, sendo que destes, 47 encontram-se na bacia do Rio 

Paraopeba e outros 3 entre a UHE Retiro Baixo e a UHE Três Marias.  

 
83. Esse plano é complementado pelo “Programa de 

Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais” —— inserido no 
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âmbito do “Programa de Controle Ambiental” —— que tem por 

finalidade o acompanhamento, sistemático e periódico, dos 

parâmetros físico-químicos convencionais aos padrões e critérios 

estabelecidos por legislação específica, bem como as variações 

desses parâmetros (doc. 23). Os resultados encontrados revelam a 

evolução e o comportamento dos parâmetros de interesse, auxiliando 

as tomadas de decisão referentes à mitigação dos impactos 

decorrentes do rompimento.  

 
84. E não é só. Há, também, o “Programa Especial de 

Monitoramento da Qualidade de Águas e dos Sedimentos do 

Reservatório da UHE Três Marias e Entorno”, definido pela AGÊNCIA 

NACIONAL DE ÁGUAS – ANA2, que foi iniciado em 2.4.19. O Programa 

de associa aos pontos já existentes, monitorados pelo próprio IGAM, 

ANA, CPRM, Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA) e a 

própria VALE, visando, mais do que aprimorar a atual rede de 

monitoramento, subsidiar o melhor entendimento acerca da qualidade 

das águas. 

 
85. Não fosse suficiente, nos autos do requerimento da 

tutela cautelar antecedente nº 1001659-44.2019.4.01.3800, em curso 

perante a 19ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, a 

VALE, no dia 14.03.19, firmou com a UNIÃO FEDERAL Termo de 

Compromisso, no qual se comprometeu a contratar e custear 

“laboratório independente atenda aos requisitos especificados na 

NBR ISSO/IEC 17025:2005, a ser disponibilizado à COMPROMITENTE 

[UNIÃO FEDERAL], com capacidade analítica para a análise de 

amostras em soluções alternativas coletivas e individuais de 

abastecimento de água, cujas captações em mananciais subterrâneos 

estão localizadas a uma distância de 100 metros de margens do Rio 

Paraopeba, a serem coletadas por agentes do Sistema Único de Saúde 

���������������������������������������� ��������������
2 http://www3.ana.gov.br/portal/ANA/noticias/especialistas-informam-e-discutem-
qualidade-das-aguas-do-rio-paraopeba-e-de-tres-marias-desde-o-rompimento-da-
barragem-em-brumadinho 
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– SUS, com objetivo específico de atendimento provisório da demanda 

não suportada pelos laboratórios de saúde pública” (cf. doc. 16).  

 
86. E, antes, nos autos da mesma ação, por meio de acordo 

preliminar realizado no dia 15.02.19, a VALE já havia se 

comprometido a “contratar, por escolha própria, e custear um 

laboratório que preencha os requisitos estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde na inicial, para exame de até 100 amostras” 

(cf. doc. 24). 

 
87. Como se vê, não há qualquer interesse de agir em relação 

ao pedido formulado pelo MPMG e deferido pelo MM. Juízo a quo.  

 
(V) 

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO 

 
88. Por fim, a r. decisão agravada ainda entendeu por bem 

“inverter o ônus da prova, com amparo na verossimilhança das 

alegações do requerente, na evidenciada hipossuficiência técnica e 

financeira dos atingidos, bem como com vistas a facilitar a defesa 

dos interesses dos inúmeros atingidos pelo Ministério Público no 

presente feito de natureza coletiva, restando consubstanciado o 

periculum in mora na necessidade de, já no início do processo, se 

evitar o tumulto processual”. 

 

89. Com todo o respeito devido, a determinação não se 

sustenta. Muito ao contrário do que entendeu o MM. Juízo a quo, 

inexistem os requisitos necessários para tanto e, pior, a inversão 

do ônus probatório imporia à agravante a obrigação de constituir 

uma prova negativa do direito alegado, no sentido de que não 

ocorreram os supostos danos aduzidos na inicial.  

 
90. Note-se que o art. 18 da Lei nº 7.347/1985, que 

disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos 

causados ao meio-ambiente, em momento algum, estabelece a 

possibilidade de inversão do ônus da prova: “Art. 18. Nas ações de 
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que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 

honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação 

da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 

advogado, custas e despesas processuais”. 

 
91. Embora não expressamente, para justificar tal 

determinação, o MM. Juízo a quo fez incidir a regra prevista no 

art. 6º, VIII, do CDC o que, perdoe-se, a franqueza, não merece 

guarida. Afinal, mesmo sobre o regramento do CDC —— por todo 

inaplicável ——, a inversão do ônus da prova não pode ocorrer 

indistintamente, sem qualquer critério. É necessário, na realidade, 

a presença concomitante de dois requisitos: a verossimilhança das 

alegações da inicial e a hipossuficiência da parte demandante. 

Vejam-se, a esse respeito, os seguintes precedentes do e. STJ: 

 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) – AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – CRITÉRIO DO 
JUIZ – REQUISITOS – VERIFICAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – 
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ - EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 
CONTRATUAL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM CLÁUSULA DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEGALIDADE E VALIDADE – 
VERIFICAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA 
DO STJ – AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 

1. A jurisprudência desta Corte Superior consagra 
entendimento no sentido de que a inversão do ônus da 
prova fica a critério do juiz, conforme apreciação dos 
aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor 
e de sua hipossuficiência, conceitos intrinsecamente 
ligados ao conjunto fático-probatório dos autos 
delineado nas instâncias ordinárias, cujo reexame é 
vedado em sede especial, sob pena de violação à súmula 
nº 07/STJ. Precedentes. (…) 3. Agravo regimental 
desprovido.” (AgRg no AREsp 114.398/DF, 4ª Turma, Rel. 
Min. MARCO BUZZI, j. 01.10.13, DJe 11.10.13, grifou-se 
e negritou-se) 
 

.-.-.-. 
 
 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. EXIBIÇÃO 
DE EXTRATOS BANCÁRIOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE 
EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. 
 

(…) 2. No presente caso, as instâncias ordinárias 
entenderam faltar aos ora agravantes a demonstração 
necessária de verossimilhança das alegações tecidas na 
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inicial, óbice impediente a que fosse determinada a 
inversão dos ônus da prova ditada na norma consumerista 
e, com isso, pudesse pleitear a exibição dos documentos 
à Instituição bancária, ora agravada. 
 

3. Encontrando-se o acórdão do Tribunal de origem em 
harmonia com o entendimento consolidado em sede de 
recurso representativo de controvérsia repetitiva, o 
recurso especial não merece ser conhecido. 
 

4. Agravo regimental a que se nega provimento com 
aplicação de multa.” (AgRg no AREsp 181.228/SP, 4ª 
Turma, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, j. 03.09.13, DJe 
10.09.13 - grifou-se e negritou-se) 

 

92. Embora afirme a presença de tais requisitos, a r. 

decisão agravada não justifica minimamente tal determinação. Nesse 

ponto, é preciso lembrar que mesmo a responsabilidade objetiva não 

prescinde da prova do alegado dano. Não por outra razão, o e. 

Tribunal de Justiça deste Estado já asseverou ser inviável a 

inversão do ônus probatório, inclusive em se tratando de 

indenização decorrente de rompimento com barragens: 

 
“AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS CAUSADOS POR ROMPIMENTO DE 
BARRAGEM. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RISCO DA 
ATIVIDADE. INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 
  
[…]. No entanto, por se tratar de mineração, a 
responsabilidade decorre do risco da atividade, e como 
tal, tem natureza objetiva, não havendo falar em 
inversão do ônus da prova, competindo à parte autora 
comprovar o dano e o nexo de causalidade, e à parte ré 
a prova dos fatos que possam excluir a sua obrigação de 
reparação de danos.” (AGIN 1.0439.08.081641-6/0011, 11ª 
CCTJ/MG - Muriaé, Rel. Des. DUARTE DE PAULA, j. 
28.05.09) 

 

93. E no caso dos autos, ao contrário do que concluiu a r. 

decisão agravada, não está presente nem um nem outro requisito. 

Não foi o autor capaz de demonstrar a procedência de suas alegações 

—— que, como se disse, são vagas e genéricas. Mais: não há qualquer 

relação de hipossuficiência que justifique a inversão. O autor, 

com toda a sua autoridade e influência não pode se dizer “em piores 

condições” de produzir provas que ele mesmo requereu e que pode 

facilmente obter.  
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94. É, portanto, impensável a inversão do ônus da prova na 

ação de origem, já que não cumpridos os requisitos necessários a 

justificá-la, impondo-se, assim, a reforma de r. decisão agravada. 

 

EFEITO SUSPENSIVO NECESSÁRIO 

 

95. A r. decisão agravada deve ser suspensa, nos termos do 

art. 1.019, I, do Código de Processo Civil, porquanto presentes 

os requisitos autorizadores da medida.  

 
96. Afinal, quanto à probabilidade do direito restou 

comprovado ao longo destas razões que a r. decisão agravada é 

flagrantemente ilegal, uma vez que (a) a VALE vem empreendendo  

todos  seus  os  esforços  no  amparo  das  pessoas afetadas e na 

reversão, tão imediata quanto possível, dos impactos ambientais  e  

sociais;  (b)  a  agravante  vem  adotando,  desde  o primeiro 

momento, todas as medidas possíveis de assistência e reparação  e  

contenção  dos  danos,  o  que  torna  desnecessária  a manutenção 

e extensão da tutela cautelar antes deferida; (c) o bloqueio 

bilionário confirmado pela r. decisão agravada, ainda que 

indiretamente, tampouco é útil ou razoável justamente porque, como 

reconhecido pela decisão agravada,  hoje,  não  se  sabe  qual  é  

o  valor  total  dos danos; (d) determinações referentes ao 

fornecimento de água, bem como de instalação de caixas d’água, tal 

como lançadas, são inexequíveis; e (e) a intimação do IGAM para 

indicação de assistente técnico é por todo desnecessária, já o 

monitoramento do Rio Parabopeba já vem sendo feito.  

 

 
97. No que diz respeito ao perigo da demora do provimento 

final, tem-se a gravidade dos efeitos advindos da decisão por ter 

o MM. Juízo a quo determinado a manutenção de um bloqueio 

absolutamente prejudicial aos negócios da companhia � que deve se 

manter ativa e hígida nesse momento � e, pior ainda, à continuidade 
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das medidas empreendidas até o momento; além, muito por óbvio, 

daquelas futuras. O prejuízo diário com um valor tão expressivo 

bloqueado é evidente. Não apenas pela perda direta, como também 

pela redução da capacidade de contratar e agir.  

 

98. Some-se a isso o fato de que o MM. Juízo a quo, logo 

após a prolação da r. decisão agravada, declarou-se incompetente 

para julgar e processar o feito de origem, determinando sua remessa 

à 6ª Vara de Fazenda Pública e Autarquias da Comarca da Capital 

(cf. doc. 25). Em resumo, trata-se de uma decisão manifestamente 

precária, na medida em que o Juízo Competente, na forma do art. 

64, §4º do CPC, terá que ratificar os termos da r. decisão agravada.  

 

 
99. Por essas razões, confia a agravante em que V.Exa. 

concederá efeito suspensivo a este recurso, suspendendo os efeitos 

da r. decisão agravada.   
 

 
* * * 

 

100. Pelo exposto, confia a VALE em que, deferido o efeito 

suspensivo a este recurso, na forma dos itens 95/99, supra, ele 

será conhecido e provido, reformando-se a r. decisão agravada nos 

termos acima expostos. 

 

101. Requer, finalmente, a intimação do agravado para 

responder a este recurso. 

 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2019. 
 
 

Sergio Bermudes 
OAB/RJ 17.587 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 
OAB/RJ 59.384 

 
 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 
OAB/RJ 95.237 

Marcelo Gonçalves 
OAB/RJ 108.611 
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Wilson Pimentel 
OAB/RJ 122.685 

Caetano Berenguer 
OAB/RJ 135.124 

 
 

Pedro Henrique Carvalho 
OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 
OAB/MG 177.628 

 
 

Thaís Vasconcellos de Sá 
OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 
OAB/RJ 199.979 

 
 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 
OAB/RJ 208.830 

Paola Prado 
OAB/RJ 210.891 

 
 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 
OAB/RJ 215.098 

Ana Clara Marcondes 
OAB/MG 192.095 
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Publicação: 27/11/04 

 
RESOLUÇÃO Nº 458/2004 

 
Disciplina a suspensão do expediente forense nos 
feriados nacionais, estaduais e municipais. 

 
 
A CORTE SUPERIOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, inciso III, da Lei 
Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001, 
 
CONSIDERANDO que o Código de Processo Civil, em seu art. 175, dispõe que são 
feriados, para efeito forense, os domingos e os dias declarados por lei federal; 
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto-Lei nº 8.292, de 5 de dezembro de 1945, e 
das  Leis Federais nº 662, de 06 de abril de 1949,  nº 1.266, de 08 de dezembro de 
1950,  nº 6.802, de 30 de junho de 1980, e  nº 9.093, de 12 de setembro de 1995,  
alterada pela  Lei Federal nº 9.335, de 10 de dezembro de 1996, e, especialmente, 
do  art. 313, § 2º, da Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001,  que 
dispõem sobre a matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral de Justiça tem constatado suspensões 
indevidas de expediente forense, com prejuízo para o bom andamento dos serviços 
judiciários; 
 
CONSIDERANDO, finalmente, o que constou do Processo nº 352 da Comissão de 
Organização e Divisão Judiciárias e o que foi decidido pela própria Corte Superior, 
em Sessão de 24 de novembro de 2004, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Não haverá expediente forense nos Tribunais ou nos órgãos de Primeira 
Instância do Estado de Minas Gerais: 
 
I - nos sábados e domingos; 
 
II - nos feriados nacionais, estaduais e municipais; 
 
III - na segunda-feira, na terça-feira e na quarta-feira da semana do carnaval; 
 
IV - na quarta-feira, na quinta-feira e na sexta-feira da Semana Santa; 
 
V - no dia 08 de dezembro, Dia da Justiça; 
 
VI - nos dias em que, por motivo relevante, o Presidente do Tribunal de Justiça 
suspender o expediente. 
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Art. 2º - Os feriados nacionais aludidos no inciso II do art. 1º desta Resolução são os 
declarados em lei federal, a saber: 
 
I - 1º de janeiro (Confraternização Universal); 
 
II - 21 de abril (Dia de Tiradentes); 
 
III - 1º de maio (Dia do Trabalho); 
 
IV - 7 de setembro (Independência do Brasil); 
 
V - 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil); 
 
VI - 2 de novembro (Finados); 
 
VII - 15 de novembro (Proclamação da República); 
 
VIII - 25 de dezembro (Natal); 
 
IX - o dia em que se realizarem eleições gerais em todo o país. 
 
Art. 3º - Os feriados estaduais aludidos no inciso II do art. 1º desta Resolução serão 
aqueles que forem estabelecidos em lei estadual. 
 
Parágrafo único - Não haverá expediente forense na data em que se comemorar, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, o Dia do Funcionário Público. 
 
Art. 4º - Os feriados municipais aludidos no inciso II do art. 1º desta Resolução 
serão: 
 
I - os dias santos de guarda, de acordo com a tradição local, declarados, em número 
não superior a quatro, neste incluída a Sexta-feira Santa, por lei municipal do 
Município-sede da Comarca; 
 
II - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município-
sede da Comarca, fixados em lei municipal. 
 
Art. 5º - Por ocasião dos feriados nacionais e estaduais, bem como dos feriados 
municipais fixados pelo Município de Belo Horizonte, o Presidente do Tribunal de 
Justiça expedirá ato administrativo, que será publicado no “Diário do Judiciário” com 
a devida antecedência, contendo as determinações que se fizerem necessárias, 
relacionadas com a suspensão do expediente forense. 
 
Art. 6º - Por ocasião dos feriados municipais fixados pelo Município-sede das 
Comarcas do interior do Estado, o Diretor do Foro expedirá ato administrativo, que 
será publicado no Órgão Oficial com a devida antecedência, contendo as 
determinações que se fizerem necessárias, relacionadas com a suspensão do 
expediente forense. 
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Art. 7º - Nas comarcas do interior do Estado, na hipótese de decretação de feriado 
municipal em data diversa das previstas no art. 4º desta Resolução, o Diretor do 
Foro somente poderá suspender o expediente forense após expressa autorização do 
Corregedor-Geral de Justiça, solicitada com antecedência de, no mínimo, dez dias, 
contados da data o feriado decretado. 
 
Art. 8º - A decretação de ponto facultativo pelos Chefes dos Poderes Executivos do 
Estado ou dos Municípios não suspende o expediente forense. 
 
Art. 9º - Nos dias em que não houver expediente forense, haverá magistrados 
designados para conhecer de medidas urgentes, designados nos termos das 
normas legais e regulamentares pertinentes. 
 
Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Belo Horizonte, 25 de novembro de 2004. 
 
 
 

Desembargador MÁRCIO ANTÔNIO ABREU CORRÊA DE MARINS 
Presidente 
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Publicação: 24/1/2019  
DJe:23/1/2019 

(*) Republicação: 5/2/2019 
DJe: 4/2/2019 

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 810/PR/2019 

 
Dispõe sobre a suspensão do expediente forense 
nos dias que menciona. 

 
 
O PRESIDENTE e o 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem, 
respectivamente, o inciso II do art. 26, o inciso II do art. 29 e o inciso I do art. 32 do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012,  
 
CONSIDERANDO o fixado no art. 313 da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 
de janeiro de 2001, que dispõe sobre o funcionamento do Tribunal de Justiça e dos 
órgãos de primeira instância; 
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução da Corte Superior nº 458, de 25 de 
novembro de 2004, que disciplina a suspensão do expediente forense nos feriados 
nacionais, estaduais e municipais; 
 
CONSIDERANDO que, no ano de 2019, o feriado de “Corpus Christi”, 20 de junho, e 
o da “Assunção de Nossa Senhora”, 15 de agosto, recairão na quinta-feira; 
 
CONSIDERANDO a conveniência de se definir com a possível antecedência os 
plantões forenses decorrentes da suspensão do expediente; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI nº 0007164-18.2019.8.13.0000, 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Fica suspenso o expediente forense nos seguintes dias: 
 
I - 21 de junho de 2019, na Comarca de Belo Horizonte e nas comarcas do interior 
do Estado de Minas Gerais em que o “Dia de Corpus Christi” for feriado municipal no 
respectivo município-sede, conforme estabelecido em lei por ele editada; 
 
II - 16 de agosto de 2019, na Comarca de Belo Horizonte e nas comarcas do interior 
do Estado de Minas Gerais em que o dia 15 de agosto for feriado municipal no 
respectivo município-sede, conforme estabelecido em lei por ele editada; 
 
III - na data em que se comemorar, no âmbito do Estado de Minas Gerais, o “Dia do 
Funcionário Público”. 
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Art. 2º Ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente os prazos que 
vencerem nos dias previstos no art. 1º desta Portaria Conjunta. 
 
Art. 3º Nos dias referidos no art. 1º desta Portaria Conjunta será realizado o plantão 
de que trata o § 1º do art. 313 da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro 
de 2001. 
 
Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2019. 
 
 
 

Desembargador NELSON MISSIAS DE MORAIS 
Presidente 

 
Desembargador JOSÉ AFRÂNIO VILELA 

1º Vice-Presidente 
 

Desembargador JOSÉ GERALDO SALDANHA DA FONSECA 
Corregedor-Geral de Justiça 

 
 
 
 
 
 
(*) Republica-se, por conter incorreção na versão disponibilizada no DJe do dia 
23 de janeiro de2019. 
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Comprovante de Pagamento
Transferência Interbancária - TED

Nº de Controle: 256783943217405329 | Autenticação Bancária: 65148773614504037387707

Empresa: VALE S/A | CNPJ: 033.592.510/0001-54

Conta de Débito: Agência: -6 -12373 | Conta: 523

Pagador: VALE S.A. | CNPJ: 033.592.510/0001-54

Favorecido: MUNICIPIO DE BRUMADINHO CNPJ: 018.363.929/0001-40

Banco Destino: 1- BANCO DO BRASIL S.A.
Número de

Pagamento: 3002569261

Agência: 1669-1 Conta: 24597-6

Data de
Pagamento: 20/02/2019 Valor (R$): 2.636.522,79

Finalidade: CREDITO EM CONTA Cód. Id. Transf.: 0

Uso da Empresa:

A transação acima foi realizada no Multipag Bradesco.

Obs.: A contabilização dos créditos através de TED, fica condicionada ao aceite e processamento por parte do banco destinatário.
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V 
TERMO 0 6 PACTUAÇÃO oe AT 

SOCIAL E Á SAÚDE OôS ATl~~~~~ ~J~~RAR ASSIS1'tNCIA 
BARltACEM 1 DA MIN A 00 CôRRECO ~~~J~ OA 

COMARCA OE ORUMAOIN HO 
PROCESSO N• 0090.19.0182·7 

EldOO'A; TERMO OE PACTUAçAO DE ATOS 
PREPARA íÓIUÔS lNICIAIS tNTR( O MUNldPJO 
Ol! BHUAtADINUO E A VAlf. S.A ... COM A 
flNAIIDAOE DE ASSEGURAR IITTJ:CAAL 
AS..'-IS'TtNCM. AOS ATJNCJOOS PElO 
RôMl'lMfNTO DAS SAKRACENS OA MINA 00 
CÓRREGO DO F'El/.,\0. CM CONFORMIDADE 
COM O ITEM 4 DA O(ClsAO UMINAR 
PROFERIDA NO DIA 2fy01/20l9, NOS ,urros 00 
Pf.0100 DE nlTEI.A CAl.lTtJ.AR EM CAllATER 
Al\'T[CEDENTE N" O(>J0.19.0132·7. 

O MUNICIPIO OE 8RUMAD IN HO, CNPJ n9 

18.363.929/000l -40 , com sede M Rua Milri.l M11ia, 157, S.i.ino Crajaú, CE.P 

35.460.000, representado pelo Procurador Geral do Munkipio, Dr. AmzuilJo de 

Oliveira.. e .'! Companhi.o VALE S/A, empresa dedireho privado insnita nó CNPJ 

sob o n"33.592.510/0001.$,I, com S4."<le 1'10 Rio de Janeiro, RJ, ,.,., Praia Jc 8otafogo, 

nº ]86, Torre Os<.lr Nienleycr, Botafogo, CEP 22.351).145, nest~ ato rcpn."'S('nt.'lda 

stuS repn.'SClltanh.'5 legahnentc C01'1Sliluidos, visando dar cumprintentó .'10 

ded5lo limina.r proferida no P1Mtlo Judíci.\rio de 26.01.2019, às 22h30, 

1V11!LA CAITTELAR EM CARÁTER ANTECEDENTE n' OOOl827-

etuizada pelo Minist~rio Publko do E.5tado de Minas Cerais. 

SIDERANDO que, dentre outras obri~ões, o item 4 

que a VALE adote as medidas a fim de .. asstgurar 

,1 t:0/nlrnÚM MM ~lfllrlOI inl'l!"'l •ssistbicin, dtv<1'.do, para.'ª"'º• ~ 
,1;.po,ril,illur .,. - J .15"1':b7r '°'""º''ª por, "º m? ass1stt,rtt 

C~> l •:2.J 
!Nl(IAIS EWRC O MU~1tctPK> DE' ~ 

S.A. 
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CONSIDERANDO que oulTas reuniões d.i Fon;,1 Tarefa 

·"' ,,..,. _.u,..e e ;o,.:sSl~a )IO(:a.ll d(, com a área :.ocial d.l V ALE e rom as l'\'dt. ... ,J;, ..,., • •• ___ , • • 

Brumadínho íor.im realL' ... ,c.fo~ a n.1ortir do lia 2S/OI nd . r- t , agregn. o equ1pc!i do 

Minb-t~rio da S.,údc e do Ministério da Cida.c.l.lnl.a, bem roino repn_~ont.,t1t('!l. do 

Movimento doe. Atingidos por 8amg\.>nS (MBA) e da conmnkl.ldt Parque dos 

Qd,oeins; 

CONSIDERANDO que, no dl'<'.Orter d.'1-S ri..""Um~ e ap(,S 

de campo realiz.adai. por Jivc™-"' atores :M)'i po&1os ~ a1cndiim"l'lto e 

pid,idel atingidas. os representantes da:. comunidades atingidas solkit.·uam 

que a Md Fr&!ndl l •'lkie ~ sóC~b1,encial M pt.'SSO,lS atingklas fosse reali.7.ada 

par aaek) dlil equipei multklisciplinan.'!i próprias dos ser"icos e equipamentos que 

llll'IIR • polftiC8I piblk:al munkipai.-. de saúde e assi!•têneia social (CAPS. 
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CONSIDERANDO qu,e, P-1,r.1 f,ner fn."ntt à di'mllnda d°' 

ttpl\.~t.1nt1.~ da., oomunidladés a6t1gid.as pelo rot'npil™-'f'IIO d.a b.\nJISl'ffl l do 

CÓJT\ogo do f'.clj.\o o Munkfpio prl'<'i,.ui.n ampli.ar SUl'I' ;.,1u!pcs (' rdOl"(M i.ua 

iníraestrutur.'I, n()(<, tcmM>S d.a propot,ta con!>L1l\tc-do ANl!XO 1, 

CONSIDERANDO qui' M a\•al.a(l'>N tOO\ias l\'Wlt.iram na 

dabor,"l(Jo e.• ;iprt~nt.l(Jo dí.' um.1 propost.1 ) VALE, no W'l\lido Je que o 

cumprim..-nto Ja obri~,to ,k ;1.~urar ;i 0(,-,111 ,k.- 4.'i:luipcs mul1KfüciphnattS 

p.ira .at;.'OC.limentoM'l:'i atingkJos, na fOffi\õ\JOitem ,1 da hmi.Mr, pac:k-ria s,e efcth'.ar 

m1..-diante n.1--..,,-.c ao munk'lpio dm rc.-cu~ flnanc('iro6 ~rios oo r('Íor(O das 

rt."(ll..,. municipais de s.t\lde e .,~hti'.!nria sod.al. rom l>.tist' ('m um pfaneja.l'l'll"nto 

.'lpR."'4.'f'lt,idQ PI-"° Munkípio oon.,tante ,to ANEXO 1: 

CONSIDERANDO qu.c- .a n.-.f€>rid.a proposta C\'oluiu roma 

reJ1Ji1.a,c;-.lO de nov.,i. n:unK)l'!\ entre os ges1on.~ munkipals, est.aduaii;. feder.ais e 

rep~ntMt;,,'of. da Força Taf\.(a, resultando n.:i cl.ibór-at;.10 de um ptano ,k 

ampli~.\o iemporari.1 dos qu.idros de s.1üde c soci0,1')Sbtendals de Brunudlnho 

(AMXO [), ptt\•endo ,, CQntrabl(.to cmcrg;,,'flt':ial de U2 ,l,(.'l'Vklores tempor~rlos 

(méc.li~ . psicólogos. assish.'f'lt;,_"C. ..odais. cnlcrmi!iros. an.ili'"a!I, motoristas e 

outros), ao cu~o de RS 2.636.S22,79 (dois mllhOfl, &eiKentos e trinta e M"i5 n,il, 

q u lnlwntot e vinte e dois reais e f('tcnto\ (' nove tentavos), p.ua o p('riodo de 06 

{llell) meld. com n.-.;p.ildo n.., l,.('I Municip..,l n"' 2.U l de 13 dí.' Junho Jt- 2018 e 

Mt. 21.. mdlo IV, da I.A."I n" 8.666/93, to:mlo cm \'istôl oestadod<'C.llamkl.idc publica 

pelo Munk1pt0; 

CONSIDERANDO que, a.lC-m d.'I rontrat~~ 4.'fflCtgenclal e 

mnpodria de M..-rvàdon"S, íe>i det«t.lJI\ a m~iiJ.ade de ampli.n("!o da 

il'lfrac ti utura de tranSport\.', equip.\ll\C'nt~ im6\·('1,; e outros i.nsum08, n.'\,s 

quantkladm e esp«ific~ dimeru.ion.,d.1s pe,lo Municfpio em outra!> duas 

relllÇ'Õfll., cm, as rnpecth·,1.<i ju~tifiCativa-.. sendo: 

--.--------~""',.:-- ---- "=:: . -- ------



Num. 75233455 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 08/07/2019 19:30:49
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070819304920000000073923224
Número do documento: 19070819304920000000073923224

1) kx.J('~ J(' 20 v.._•,ndO§ e fom«itnmto d. ('~1·ibus1h·ri p..r,1 
°" "'"-"'nlr,,;, p,r.a um fl'.'Tí<IJC) de 06 (wi!J) ~'S (nn:o li); e. 

2) rtl~.lo Je l'JUlpa.n,tntCJl' e inw"- ~- ,.. 

pmpotdon.,i:) â ampUll(lo das l'Julp.."'$ d..- .... ,od(' e •)<Sbf:~ -«ial. • ~ 
.Kl(luirid<l6 dír\"1.1,n'l<.'f\tl' pela VALE e Ji,pqnibUi;udos ~ Mul\tdpio (A"'"° 111). 

CONSIOERANOO qlk' 11 pro~u ílf'\anc.'ir.a .-!~ foi 

pt\."\' i.\nll..'f'lte 11pn: .. ,<.•n1.\Jo ;\ VAU e .l()i!;; dcm.,1$ C)rgb e i1$i1uicõb 'IUl' 

p.1.r1icip;aram d.» din.ors,is rtu~. •,~m~-lo rocnunk'Jda ao Mu.rucipio, pr-la \'AU: .. 

.l .. u., «incON.\nri:1 wm os t trn'liC'l8 d.a n•ftorid,) propost.a fuwncd~ 

CONSIOtiRANDO qut.' o Mu.nldplo dt.' Brum.1dinho ;l 

pubhoou o edit.11 de abcrtun) do Pmn.'S..'liO Sl.ole1i\'O p,ml a ('Ontr,U,1(.10 d~ 

K'f\1 iJol\.'S tempot".1ric~ que ir ;)o rtofon;.a,r a.s f\.'\1<'5 J(" ~\l~l~ e dt assiS~ ~ 

(Ani"Xo IV, di,.ponív.-1 tm '11.1.l!',://port,1fbnm:WP1UOho iJ!S&~· 

CONSIDERANDO, íirwlmoot~~ • ., u~a d(' ($.ltutur.i.r o 

atendimento d(' -..'lúdt! e sodo.tSffl.tenC'Lll .\.s pt.~ atingidas. d(' fo"™ 

qualilk.1dól e.• alinh31.1.a 1S ROfll\ib t.' d inotrittS b.ksk.1s Ja.s l'('Ít'rid.1s politk.1s 

pllbllc<11s. t>..om rorno t!Strutur.ar o apoio a S('r p~ado pela VALF .. p.u.a, .i 

comp('nsaçAo p('b.: im~ c.,u.~d-06.em BNm.11.hnho ~,m r;,«\o Jo nlt'l,pbn<.'1,10 

Ja biuT•gent. 

RESOLVEM, d(' ('OOtUm :icordo, pactu;u os M:SuintC'S 

I nd · ente O -·n,pn'mC'nto do itC'm 4 d.i 1derld.1 
~ vw. o un1c.1m .... 

•• 1.- ..-. , ...., -"" MUNldPIO ,.. J)('l.t VALE S/ A, .\ tledelo lhnlW, qtk' ...._,r.,o SU1,111,c-u~.._ ... r-•v 
. d .. 1 '" do processo n" (XX)l827-b9.2019.8.13.0090, t.•m homolopçAo JU toa nOl'i, .1u l 

V Ct ., ·•À '"'-,nan::.t J(' Brumadinho/MC, pi,r,1 ronferir·ltle 
..... Ili t• Af't11 \'t.'a ua UI 

-

·.>d 00 proc~>dimcntos e a5 foffl'laS efk+:11 dl dtulo ~c.'(Uli\'0, sempre ~ 05 

.... hlltdde nmtr Termo,ª lõalx.-r: ~ 

I COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA VALE <B ;t,:, 
"º-""" 1,KVJ!, c,nr OMU\:KJffi.l flt '?' 

-••,MDf Af'O:', ,1.lf.AV.f,.,.,._ •. 
JUMODl.,A1,.1Ull\,ftV ,iW,WH,JIO[A~'Atl:>A ~ · 

~-~ -~ -~ ,.. .,.- --~ ..... 
..._; - ...:;:. ------ :"'F,I; ......::... ·-=------~-.... - ~r-~ ..;:;_ .--......-.::-~ - -- ~ 
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T'I,-, .... --

•) il VALF.'~('(lfflpf~;i Np.l~ao Mu.okfpiod,t llnlmadt-·· • d .,--1, ... ...,., M O _.. 
_,_,_, ' ;i, ll'nportlnda. de RS ~U.'9 (dolt m.ilhtln. M"lt<'"'*°" , 

trinta t kit n\iJ, quinhfflo. evlntt- t' doit rui,' k'tf'nb' ~t'(tnln'o.t) 
t.-m ónk'a n.-.. ...... ,1.., ~, ·~~ ' rwn ..-r• o cu~ ... -.... da ('Oflltataic,)IO tiftnpor-kia d(, ~IJoM, 

pelo P"fodo de 06 ('Wis) ~ roa ÍOl"Mll do Ant.i,;o, 1 do pre,.mt,t 1l"l"ffi0': 

b) 0 N'.p.l5!1c- prt,,.·h,U> 1\11 ,lltnt,l "•8 

...._.,,., ektuado P>1" mdc) de ~ 10 ou 

h'•t\'Sft."ttnci.a n.i tont.l b.t.nc.\ria •gc-nda 1669-1 ,.. • (OntJi «>fft'Ne de> 

Muninpio t • 24..597-6, in..-UC'.-ia piclo Munitfpio de 8"Jnwtinho, dt 

tltul.1riJ.ade dest>e e qu.• :k'I'-' w...cS., ft:<'h•tinmfflf' p;t.r.i «-~• fin.illd•dt, 

vt.,l~d• ~pn..~rnen1t a "WI uril!:,.'(,k) p•r.ti qu..i"'l\ln outro,, ílM que~ 

o a.t('n..-lln'len.10 dos •tingiJ~ pelo rompiffit.'fltO da, b.-uutç<'ffl I Jo Cómgo 

do Fd~o. NIS ronJi(õN aqui ~f'C('lfk-~; 

(') a VAU o;(' con,promt1.,c a .adquirir t.• ffltttg,lr 30 Munio:1pio dr 8nift\Wlnho 

~ equip,,mentos (' insutnos n>t,dan.l('°5 no An~ 11 do prewnlfo tt.'ffflO, 

no pr.u:o Jt.' tO (Je.t) J.iM, <'óntado,; ,la •~rwtur• ,l~tt lnstt\l.mento. btm 

romo pro,.·idi.ffló\r a lc,ra('.lo Je 20 vdcutm p.i.r.1 k>comoçM> dlis <-qU1P'"' de 

sa(kfo e pskos-soda.is (' ln\O,·cis p,>.r.l SC\li.1r o •t<:ndimento emrrgencial d.

$,,IÓde e ~~ili obji..>to Jete tennc>,. N fOffl\11 espedfod., no Anf'XO 111. 

qu.._. p(l\k'T Jo "4.'1' susffldOIS pc-lo Munidpio Je Bn.un.:11.llnho: 

J) Em c-.a"° de eH'f'ltual Jifsculdllde p,1t-a atender., .ilgum item do AMXo Ili, 

a VAUi ,,ronl,1,-J oom o Mu:nldpio .a fK!l'S1bUldade (k- '!t>U~i.tui(~ por 

w,IU(.lo C\lun alente; 

e) a VALE comunkar-' nt., JuJ:ro o rumprinX'f\lO de ('.-ia «>mpromiS,SO 

.. 'i!IO.nuJo, com .. .,l'I fi.w.pl'(1Í\';l!'>(Ompro\·~Ô('tl. 

li. COMPROMISSOS ASSUMIDOS PElO MUNICIPIO OE 

BRUMADINHO 
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Córttogo Jo fx'1jJo Mo ~ ~ · 
• ' ~via.nJo p,11ri'I qualquc•r outr.. l)ó*Mill OII 

fin.11iJadc dh-erw da :tqui JMC1uaJ. .. - '- ,_ .•.. 
.... """' ., .. i\oi ..... rt'Spons.abitidndc JO!\ S('Stof'\~ púbJKQ6 4.'nvoMJo.s; 

b) o Munidpio ,le 6rum.;hlinhc.> se ('Omprc.>n-.;otc a f~ fl VAt.E rttlbo 

CSp('dfioo d~ f'\'C'U~ fiM.na.>iros, \'t!fc:u~ beT\s (' demais ITWlteri.ais 

tt<'d>idO!. d.a VALE, por fo~., do pt1..'K'nt(' t'-'flnO; 

<') o Munkípio d(' 6rutn.1dinho sc comproroot..- a utOtl'..&r 05 v('fculos !QC',1~ 

pel-, Vaik f\'Sp('itillndo os tcm,os é <Ond~ dNermirwJ08; pelo (abric-,mt(" 

'-" pt>lo loc.1dor dOlS \'Cf.eul~ f'\'Spons.lbiJi.:.inJo« por quaisquer 

con~ u(lnclAs decorn."11h,• da ~u.l util i7.a(-'o ('m des.tcorJo oom cs rekridos 
tt~rrnos e..' cond~; 

d) o Munkfpio Je 8rum.,Jinhoserompronxotc a promoverá,\ atos n('(css.1~ 

para ine;orporM a~ n.'Ccit-'S c dcs~lS Jf'l(•N.'nt,'S ao p«'St"nté tem-.o ao 

orç.:imento do CJo.1..'rddo de 2019, obsiervando, ~ JX'('(Ss.lri,o, o disposto no 

.artigo J67, § 3° da Constilu~lo d., RcpübtiC'Ja; 

e) o Munkfp-io de Brumadinho "C com.promete a monllornr e a,,ali.lr. 

mensalmente, os nfví:js d(' demanda par ... ateodin'k"ntos de ,,úde e 

aasist~a ~ai cm seu rcrrilório, comuni,undo .\ VALE e ao MINIS'rtRIO 

POBLICO; 

f) 0 Mvnkfpio Je 8rumadinho .se compron,et.... t1 PtOmO\"« a c.ipacitac.\O 

emeagendal de>& s,ervidor..>s h .. 'mpofários qué vierem a ser ((Jf\tr;1t<.Klos, 

podendo Plr• uinto solic:it,1r apoio t&-nico 1.lo Est.aJo de Mirus Gera.is e d.a 

UnlloF«leral; 

UI. DISPOSIÇÕES CEJlAIS 

d I VALE com.-spon1.lem Unka e • compronússos acima a....sunu os pc a . 

.............. à obriga,;Jo de Ía7.er dctl.'rmin.1d-, ptlo ,1em 4 da dcds.,o 

~- ~ n' CXX>l827-ó9.2019.6.13.0090, n.lo podmdo ....... ,....._.., .. __ 
d lados do bloqueio cautelar d~tin.ado à • a1111pm111Mkta ou escon 

11111 dm dlnol somdos pelas pessoasatingid,lS. no "ªk,r de RS 5 

Nplnçlo · I' 'nar· U , Bem ·r da referida dcc1slo um , 6 fV. '.r 

ro«IQ!>l~?aAJS U,.?'Rl O ,su.~ ~ 
mra«) EAVAUSA ~ 
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b) A VALE l\'ror\l'k."f,.-qu..- 411 impltn":ntac:3() das mt,J~ 

J...~... tl•rmo !\lo éS<H'>IJlm . • 1 • '-'rhrrgt•nci11k ~<to 

o~ a.,; 1111(' .lb\'llS ~rias p.u• n intt.ogr,'1 
~J)l.'Til(.lO, n.'mt.'d~Jo e/ou «im~)o d t' todoe. ~ d olnOS 

S<IC'iromblcnta.is,.. SOt'io«'<ln(lmi(os causad~ prio E'VPNTO. 

() n VALE f'<'COnh(.i(,e que nov05 aportC'§ podttlo "'<'' d<-m;mdad~ pelo 

munkfpio, f)l.'lo Minb.t<-rio PúbUro ou pt•l.a romunidók.k.- kc<ÃI. deMk qut' 

tl<'\!id.unC>nte lunJ.1nx'l"lt..tdCIC.f. p.t.rJ .ajust.11 a Cilpac'ida,le ,I~ nt\"ftdimcnto 

da.s t-quipes do Munldpic, de $.lud(' e asslsttindl "'Odal J,._'Com.>nh~ ou 

rcln(oi<>n11da.s .ao mmpin'K"nto d,1 b.1rr<1gl.'m; 

d) oscontT;UO$ dQIS S(!rvidores temporàri0$ !itlttion:a~ n.. form.l do ptt"'tonte 

tl'ffnO h.'f"ii vi~l'lci11 d,.. 06 (M.is) mt~ e • .-.o rtNI deste p.Tfodo,. ,n p:,rtes 

poJ<•r,lo n.\walia.r ., t"\'('ntual ~id,1dc d,e pr~,lo das obri~ 

a!>sumid,i,; nest,.. Termo; 

e) O!; n1.1tt'Tiais e equip.1.men.t&o. adquiridos pd.11 VALE em <kwrff'nc~ d1.-.._t._. 

Tcrmo, "°" ICl'n\OS do ANEXO lll. 30 fim Ja:s illividikles emt•rgcnci..1.s. 

J)OJt-rJo, oo e.,du~h-o cntm() tl.l l"mp~. s..>r do..'lid<.JIS ao MunidptQ, 

mediante insttunlC'nto própriOn .!ít'fOpor'lunamcnte firmadot•ntrt·~ P.ir«-s; 

f) ~ \•.Uores di,pendidos pt!lll VALE p.t.ra orumprimrnto JO'<rompN.>Cl'USS()$ 

assum,d~ ~ forma Jt."it~ tl•nno, ou por hbmlltd.k.tc Ja mestn.).. 1.ii, <Orno 

~ a(&~ .t~~t ... 'nCLolis ou fon'le(':im('nto l-lc produtQi. ou.......,, i<OS. NO 

podcdo ~r computa~. de.Ju.-id06 ou compcnsadO!õ ~ \'.llón-:,c ,1 ~N.'m 

ftx.sc. ,-,a ,1 inh.ogral r\."p.1taç.lo ou oom.ix-n.,,ç-30 dot1 J.1~ cau~os às 

fUJNI attngillb.s pt>IO mmpunt.'flto da b,m.1g.._'ffl J.l MiN Córn.,go dtl 

,..,..,, 
g) 11 obri~ ~ut,clecidas por melo ~te termo nlo Umitam ou 

lllbltituem as pn.'1'f'O&'ltiVM leg.tlnwnte atribuldas aos 6fS00S c cntidall~ 

do p,cln' póbliro e ,os 6fg.loe. c .._..,,h1.l,1de,ç compt~entes para a fisic.lli~lo, 

~""""ºe au toriu\(A() da.s atl\'idadcs da VAl.F..; 

ncan.,\ecau 1."ll.pressamente que o prescntl.' tl.'rmc> n&o~ aplk.i .\s 

l*opoet.tt. ou qUI.' \•en,hJm a Sér proposl.l$. pelas i1l')titu~ 

illlll SC:rt. cujo ol,feto nlo \."Sh.>ja compn-endido nest(' tmno.s,. NO 

7 
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IV. 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: AUOITORIA 
EXTERNA 

..1) ., VALE rontr.11..u,t, sc'lb su,1 integ,;11 n...."'fl'OJ~bUMlnck-, ~ra .a atlviJ-MS\• ,-1(' 

.tuditori,, l".\;t..-rnn inJep:·n,l('nt(' l'mp~(s) d(' runsu.hori.i dcntft' as 

04 (<1uatro) molic,l'\'S do ramc, <'m .t1h1,bt",\o no tcnitõrio n.,donal, il ~,~'1": 

úmt & Young (EY), KPMC. Ocloitte l ~ Pr~w,1twhou!ié Coopen (Pv.q. A 

contr,,t.l(Jio d11(s) (•mpl'(!Sa(~) J(' t1udltori;,1 sera prev-ia.mtnt~ subtnecida i 

ci(lnda do Juízo e Minht~ Pllbllro, no au tos do Pl"OC't'S50d'0090.19.0182· 
7. 

b) A AUDITORIA (",(tema ln,k-pcnd<>n tc t.'Xl"rttrâ o ~ornpanlwn'IC'nto d.,~ 

ativid.1des, tanto d1.' natul'('z,.1 ront~bil e firwu~i,.... quanto ftnalJstka, 

reíen.>ntc Jl 1.~CCU4;lo dos "-"C."U ~ fii"1nc..-iros, ao 1.'fflpreg:o dot1 n.'<'Ur"SO!il 

human0$t' à utili,,.)(".Jo d06 , ·~íc::ulos, ben, e dcmai, materl.ab n.~bklos pelo 

MUNJdPIO DE BRUMADINHO, por fo""1 deste tl."nno, segundo 

indk,1do~ de cf,c.kla e CÍ1,.'1:i\-idade, e dará publiric.louk M lnforma(bcs 

obtida.,;, indui,frc com ,ipresenta,c.W de rclntórios blmf'stui.s oo Jui.xo. 

C') o MUNJCIPIO DE BRUMAOINI 10 fomen>r.S à AUDITOR.IA externa.. a 

lempo e modo, 1oJ~ O:!i documento,; e in!ornw;6l'S que lhes forem 

tolldladu pua" coru,ccuç.\o Jo aron,p:.nhnmcnto e ront'~iA; 

d) m1C110de dt'll('umprim1mto d(' qua!.!iqucr compromis...~ ,lSMlmid05, pelas 

,.._ no presente tenno, aind.l que derom."nte d(' ~'° fortuito ou f0r<;a 

lnllor. nos h..1m10S do art. 193 do Código Civil, a partt prejudicad.l ou a 

UDITORJA exh.'TN comul\iC'.uj formalmente ao Murucfpio e pedirá a 

Dl)llflfwcln dl ernprESa para que rompro\'t o imediato cumprimento ou 

.1p1• P;.tifkativa. esta.~l«endo pra10 adequado p.tra n..-Sp06tl; 

~ \\.; 
1DMO oi: -..cn1o14;.IO WATOS lfl:lPARA TÓRIOS lMClAI~ f :,,. TRl o \IU,\r("l'PfO ()( p 

~ IIU,W,\Df,.\'HO( A ... AU ~A 
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C') o c1,.1n1pri11•11..•,uo J~ obrig.~ p,rcvi~tõl.'I ~ ,e 1enno Je fflOIJI> dbtiMo .to 

~"'twu.lo implic.ii no d .. "iCUmprimcnto. ..,..Jvo q1,.111nd<) J_.wl'llc de' 

dct'f'rmln..,(~ <l<' ~ píiblko oomptk"nte 

V. Ol$1'0SIÇÕES FlNAIS 

•) o p~te Wnno ,1'° ~'-lC'IWlt.)o ""-".lo subnwtMo pcl.ii,s p;t.r~ ~ hum,ol~.k) 

judki.al. no,,. ,1u1~ ,-lo ~ rf' 0001827.(;,9.2()198 J:\.0090. "-"" wno ™ 
1 • V°''• Ch·.-1 Jn Coma«,1 de lJC'u.m.)d,tll'wx 

b) a VAU tt«lnllttt q1.te .. impktnenl.l('Jo JM n'M.."1.hcl,» CmcTjÇl'nri..li"l c,q('t() 

Jc•;tf.' h'fmO nlo ~oum a~ inkia.tw.ill' ~rias IM'• .a int~w,1,I 

n.<c1JJ)('r;l(-'c,, n-m,ed~ e/oo rom~~ de todois 06 d.>.AOIS 

s«io.ln1bier\t1i" e SO<'lo«OM~ c.1u"õMb prla F.VENTO. 

e) 10..l.>.~ M obtig.l(ÕI."' in...,.'f"id•~ no preso..--nte tenno !,(_.,-:.<, ~~a.s Je 

~11!'\•.>.nle l.nte~· pllbliro, p.ar.i, toJã< l~ fins de Jittíto, JC'\'ffil.lo 11 V AI.E 

e o MUNICÍPIO OI~ BRUMAOINI-IO Í()t'n('('('r ~ ~ pOblic<>e; 

mte~~ tod06 c:-s d«ulTll'nlo,: í.' infomw;Oes ~rlotS AO f'\"S\Jla.r 

cumprim.."nto d;i. f,naHJ~c a qllf.' St' ck,tin.a. No pod(.-t'IJo opc,r, &Oh 

q1,.1.ilquCT hipól<'SC' ou prttí."\to, a.Jeg.a(')O Jc sigifo: 

d) As p.irtcs Jt'Cl,m1m t! sar.intcm, por i,i t' lJol"lllo represent,u\h-S. qlK' f.'m tod~ 

JS oorigil(6(~ relJK"k>n.lda!I a «.~te Termo. NO .1«-il.\ri\m, n.'ttbet,tt1\. 

p,.l&ltam. oli:n'«'r.tm, promt't<•r,1,m ou autoriur.i,nt. e nem .lC'1'it.\r~. 

r('(d,er,\o, pag.1r:t.o, OÍ<'"-'«flo. prometerJo ou .lu1orb,i1.rl0, o ~~-nto di.

dinhriro. b,('m, h<"'J)1t.1lldad{•, bi.."ncl'ido ou qualquer ou1r.1 oo~ 

indtpendd'll,:m(otlte do \'.llOf, direta ou indiretamMtc, como um l~nti\'O 

,-. outorpr, obter ou retl"'r negócio ou de outril fornu. s,in>w.r ou oonn-Jrt 

vantaigffll cotnt.'1'rial inJe,·Kla de ou para qualqul'T pessoa. 

-
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\J 

TUMODl PAl-rw(AODl" ATOS rt.EfAAATólm 1)1.fúAJ'.'>(m-u O.\tUX,dnD r,r 
l,IUMAOC,HO( A \Alf 5.A 

10 
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